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ESTADO DA PARAÍBA 
CAMARA MUNICIPAL DE PRATA 

INEXIGIBILIDADE Nº IN00001/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 001/2025 

CONTRATO Nº: 00001/2025.-SDC 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A CAMARA 

MUNICIPAL DE PRATA E JEFERSON ROBERTO DA SILVA SIQUEIRA- 
ME, PARA EXECUCAO DE SERVICO CONFORME DISCRIMINADO 
NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado CAMARA MUNICIPAL DE PRATA - Rua Joaquim 

Monteiro, 18, Centro - Prata/PB, CNP] nº 10.853.844/0001-39, neste ato representada pelo 
Presidente da Câmara PEDRO ESTEVAO NETO, Brasileiro, casado, residente e domiciliado na Av. 
Ananiano Galvao, s/n, Centro - Prata/PB, CPF nº 014.759.057-42, Carteira de Identidade n® 2622009 

— SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado JEFERSON ROBERTO DA 

SILVA SIQUEIRA-ME - AV. JOSE GALDINO DA SILVA, 91 - CENTRO - 12 ANDAR - MONTEIRO/PB, 
CNPJ/CPF nº 11.440.042/0001-60, neste ato representado por JEFERSON ROBERTO DA SILVA 

SIQUEIRA, residente e domiciliado na Rua Telma Aragão Liberal Viana, 105, Centro - Monteiro/PB, 

CPF n? 031.488.224-39, Carteira de Identidade nº 2213758 - SSP/PB, doravante simplesmente 

CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regera pelas 

clausulas e condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 
Este contrato decorre da Inexigibilidade de Licitagio nº INO0001/2025, processada nos termos da 

Lei Federal n® 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 

2006; Lei Federal nº 14.039, de 17 de agosto de 2020; e legislação pertinente, consideradas as 

alteragdes posteriores das referidas normas, às quais os contratantes estdo sujeitos como também as 

cldusulas deste contrato. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
0 presente contrato, cuja lavratura foi autorizada, tem por objeto: CONTRATAGAO DE EMPRESA OU 

PROFISSIONAL, PARA PRESTACAO DE SERVICOS CONTABEIS PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA CAMARA MUNICIPAL DO PRATA/PB. 

0 servico devera ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste 

instrumento, proposta apresentada, especificagbes técnicas correspondentes, processo de 

Inexigibilidade de Licitação n® INO0001/2025 e instruções do Contratante, documentos esses que 

ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcri¢do; e sob o regime 

de empreitada por prego global. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PRECOS: 
0 valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 60.500,00 (sessenta mil e quinhentos 

reais). 

cópiGO| DESCRIÇÃO DO ITEM JUNIDADEQUANTIDADEP.UNITÁRIO|P. TOTAL 
1 ONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTAÇÃO| Més 11l — 5.500,00]60.500,00 

DE SERVIÇO EM CONSULTORIA E 

SSESSORIA CONTÁBIL, FINANCEIRA E 
INAS ROTINAS ADMINISTRATIVAS, BEM 
OMO, SUPORTE NO PREENCHIMENTO 

DAS INFORMAGOES A SEREM ENVIADAS) 

ITRAVÉS —=DOS SISTEMAS SAGRES, 
ICONFI, DIRF, RAIS E DCTF 

Totali60.500,00, 
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ESTADO DA PARAÍBA 
. CAMARA MUNICIPAL DE PRATA 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE: 
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 

Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão 
sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA- 

IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste, 

No caso de atraso ou não divulgação do indice de reajustamento, o Contratante pagara ao Contratado 

a importéancia calculada pela última variagdo conhecida, liquidando a diferenga correspondente tão 
logo seja divulgado o indice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar meméria de calculo 
referente ao reajustamento de pregos do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

Nas aferiges finais, o indice utilizado para reajuste serd, obrigatoriamente, o definitivo. 
Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislagdo então 

em vigor. 

Na auséncia de previsio legal quanto ao indice substituto, as partes elegerdo novo indice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de pregos poderé ser realizado 

por simples apostila. 

O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilfbrio econdmico-financeiro, quando 

for o caso, sera de até um més, contado da data do fornecimento da documentação comprobatéria do 

fato imprevisivel ou previsivel de consequéncia incalculavel, observadas as disposi¢des dos Arts. 124 

a 136, da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 

Recursos não Vinculados de Impostos: 

01 00 CÂMARA MUNICIPAL DO PRATA 
01 031 3001 2002 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CAMARA OUTRAS DESPESAS 

1.500.000. Recursos não Vinculados de Impostos 
3.3.90.35.01 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 

3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos 

adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da 

seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA: 
Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que 

admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, estão abaixo indicados e 

serão considerados da assinatura do Contrato: 

a - Início: Imediato; 
b - Conclusão: 11 (onze) meses. 

A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercício financeiro de 2025, 

considerada da data de sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 

105 a 114, da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com as 

respectivas cláusulas do presente contrato; 

b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço 

contratado; 
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ESTADO DA PARAIBA 
CAMARA MUNICIPAL DE PRATA 

¢ - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto a qualidade do servigo, 
exercendo a mais ampla e completa fiscalizagdo, o que não exime o Contratado de suas 
responsabilidades contratuais e legais; 
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos 
estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para coordenar as 
atividades relacionadas a fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execugdo, respectivamente, 
permitida a contratagio de terceiros para assisténcia e subsidio da fiscalizagdo com informagdes 
pertinentes a essa atribuição; 

e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposi¢des dos Arts. 115 a 123 da 
Lei 14.133/21. 

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAGOES DO CONTRATADO: 
a - Executar devidamente o servigo descrito na cldusula correspondente do presente contrato, dentro 
dos melhores pardmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto 
contratual, com observéncia aos prazos estipulados; 
b - Responsabilizar-se por todos os 6nus e obrigagdes concernentes à legislação fiscal, civil, tributaria 
e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer titulo, perante 

seus fornecedores ou terceiros em razdo da execução do objeto contratado; 
¢ - Manter preposto capacitado e idoneo, aceito pelo Contratante, quando da execugdo do contrato, 

que o represente integralmente em todos os seus atos; 

d - Permitir e facilitar a fiscalizagio do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos 

solicitados; 

e - Será responsavel pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execugdo do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalizagdo ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o 

conhecimento e a devida autorizagdo expressa do Contratante; 

g - Manter, durante a vigéncia do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condigdes de regularidade e qualificagdo exigidas no respectivo processo de contratagdo direta, 

apresentando ao Contratante os documentos necessarios, sempre que solicitado; 
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiéncia, para reabilitado da 
Previdéncia Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas 

especificas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo Contratante, 
deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicagdo dos empregados que 

preencherem as referidas vagas; 
i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposicdes dos Arts. 115 a 123 da 

Lei 14.133/21. 

CLAUSULA DECIMA - DA ALTERAGAO E EXTINCAO: 
Este contrato podera ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por 

acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extingdo, 

formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditério e a ampla defesa, ocorrera 

nas hipéteses e disposi¢des dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21. 
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o 

Contratado sera obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressdes 

que se fizerem nos servigos, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do 

valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressdo poderd exceder o limite 
estabelecido, salvo as supressdes resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 
Executada a presente contratagio e observadas as condigdes de adimplemento das obrigagdes 

pactuadas, os procedimentos e condigdes para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerdo, 

conforme o caso, as disposi¢des do Art. 140, da Lei 14.133/21. 

Por se tratar de servio, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisério, se dara pelas 

partes, quando verificado o cumprimento das exigéncias de caréter técnico, até 15 (quinze) dias da 
comunicagdo escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, serd 
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ESTADO DA PARAÍBA 
CAMARA MUNICIPAL DE PRATA 

emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que 
comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 
(noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
O fornecedor ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no 

prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, 
na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo 

diploma legal, as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela infração 

administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o 
valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c - multa de 
10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas 
no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta 
e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos 11, 111, 1V, V, VI e VII do caput do 
referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e - declaragdo de 
inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administragio Pública direta e indireta de todos 

os entes federativos, pelo prazo minimo de trés anos e maximo de seis anos, aplicada ao responsavel 
pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, 
bem como pelas infragdes administrativas previstas nos incisos 11, 111, 1V, V, VI e VII do caput do 

mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no $ 4° do 

referido Art. 156; f - aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 

Se o valor da multa ou indenizagdo devida ndo for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação 

ao Contratado, serd automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o 

Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratorios de 1% (um por cento) ao més, ou, quando 

for o caso, cobrado judicialmente. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA COMPENSACAOQ FINANCEIRA: 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 

Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, serd admitida a compensação 

financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo 
pagamento da parcela. Os encargos moratérios devidos em razão do atraso no pagamento serdo 

calculados com utilização da seguinte férmula: EM = N x VP x I, onde: EM = encargos moratérios; N = 
número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da 
parcela a ser paga; e | = indice de compensação financeira, assim apurado: | = (TX + 100) + 365, 
sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo 
indice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipétese do referido indice estabelecido 
para a compensagdo financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 

utilizado, será adotado, em substituicdo, o que vier a ser determinado pela legislagdo então em vigor. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DAS OBRIGAGOES PERTINENTES A LGPD: 
a - As partes contratantes deverdo cumprir a Lei n® 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei 

Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso 

em razdo deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitagdo expressa. 

b - Os dados obtidos somente poderao ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e 

de acordo com a boa-fé e com os principios do Art. 62, da Lei 13.709/18. 
¢ - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipéteses 

permitidas em Lei. 
d - Constitui atribuigio do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre 

os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 
e - O Contratante deveré ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de 
suboperagio firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 

presente cldusula, permanecendo integralmente responsavel por garantir sua observéncia. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
CAMARA MUNICIPAL DE PRATA 

g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante justificativa, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 

eventual descarte realizado. 
i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los, com 
exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles 

que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 
com registro individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei 13.709/18, 

com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de 
eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em 
formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pelo Contratante nas hipóteses 

previstas na LGPD. 

k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 

dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de 
Proteção de Dados, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Prata. 

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado 

pelas partes e por duas testemunhas. 

Prata - PB, 03 de fevereiro de 2025 

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE 

á?q UG /7/{7« ) 
CÂMARA MUNICIPAL DE PRAT. 

PEDRO ESTEVAO NETO 
014.759.057-42 

PELO CONTRATADO, 

JEFERSON ROBERATO DA SILVA SIQUEIRA-ME 

JEFERSON ROBERTO DA SILVA SIQUEIRA 

031.488.224-39 
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ESTADO DA PARAÍBA 
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO 
LICITAÇÕES 

 

Ata de Registro de Preços 
 

EXTRATOS DE CONTRATOS 
 

EXTRATOS DE HOMOLOGAÇÕES 

ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE PRATA 

  
ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE Nº 

IN00001/2025 
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da 
Assessoria Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação nº 
IN00001/2025, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA OU 
PROFISSIONAL, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
CONTÁBEIS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
CÂMARA MUNICIPAL DO PRATA/PB; ADJUDICO o seu objeto 
e RATIFICO o correspondente procedimento em favor de: 
JEFERSON ROBERTO DA SILVA SIQUEIRA-ME - CNPJ/CPF nº 
11.440.042/0001-60. Valor: R$ 60.500,00 (sessenta mil e 
quinhentos reais) – 11 x R$ 5.500,00. 
 

Prata - PB, 03 de fevereiro de 2025. 
 

PEDRO ESTEVAO NETO 
Presidente 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE PRATA 

  
EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA OU PROFISSIONAL, 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÁBEIS PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DO 
PRATA/PB. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Inexigibilidade de 
Licitação nº IN00001/2025. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados 
de Impostos: 01 00 CÂMARA MUNICIPAL DO PRATA / 01 031 
3001 2002 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CAMARA 
OUTRAS DESPESAS / 1.500.000. Recursos não Vinculados de 
Impostos / 3.3.90.35.01 SERVIÇOS DE CONSULTORIA / 
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA. VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 
2025. PARTES CONTRATANTES: Câmara Municipal de Prata e: 
CT Nº 00001/2025-SDC - 03.02.25 - JEFERSON ROBERTO DA 
SILVA SIQUEIRA-ME - CNPJ/CPF nº 11.440.042/0001-60. Valor: 
R$ 60.500,00 (sessenta mil e quinhentos reais) – 11 x R$ 
5.500,00.  

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE PRATA 

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE Nº 
IN00002/2025 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da 
Assessoria Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação nº 
IN00002/2025, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
DE APOIO ADMINISTRATIVO, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DO 
PRATA/PB, DURANTE O EXERCÍCIO DE 2025; ADJUDICO o 
seu objeto e RATIFICO o correspondente procedimento em favor 
de: ACB CONSULT – ASSESSORIA E CONSULTORIA 
TECNICA LTDA - CNPJ nº 38.651.610/0001-28 - R$ 27.500,00. 
 

Prata - PB, 03 de fevereiro de 2025. 
 

PEDRO ESTEVAO NETO 
Presidente 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE PRATA 

  
EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE APOIO 
ADMINISTRATIVO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DO PRATA/PB, DURANTE 
O EXERCÍCIO DE 2025. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade 
de Licitação nº IN00002/2025. DOTAÇÃO: Recursos não 
Vinculados de Impostos: 01 00 CÂMARA MUNICIPAL DO PRATA 
/ 01 031 3001 2002 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 
CAMARA OUTRAS DESPESAS / 1.500.000. Recursos não 
Vinculados de Impostos / 3.3.90.35.01 SERVIÇOS DE 
CONSULTORIA / 3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA. VIGÊNCIA: até o final do 
exercício financeiro de 2025. PARTES CONTRATANTES: 
Câmara Municipal de Prata e: CT Nº 00002/2025-SDC - 03.02.25 
- ACB CONSULT – ASSESSORIA E CONSULTORIA TECNICA 
LTDA - CNPJ nº 38.651.610/0001-28 - R$ 27.500,00. 

DIÁRIO OFICIAL 
DIÁRIO OFICIAL 
DIÁRIO OFICIAL 
DIÁRIO OFICIAL 
DIÁRIO OFICIAL  
DIÁRIO OFICIAL 

Impresso por convidado em 27/06/2025 22:02. Validação: EAC5.0400.99B2.0580.39EE.FB46.92F1.C6F4. 
Comprovante de publicidade. Doc. 25210/25. Data: 10/03/2025 16:12. Responsável: Pedro Estevao Neto.
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ESTADO DA PARAIBA

CAMARA MUNICIPAL DE PRATA

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAgAO

DISPONIBILIDADE ORCAMENTARIA

ReaIiza9ao do referido procedimento de contrata9ao direta:

Objeto: CONTRATACAO DE EMPRESA OU PROFISSIONAL, PARA PRESTACAO DE
SERVICOS CONTABEIS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CAMARA
MUNICIPAL DO PRATA/PB.

DECLARACAO

Conforme solicitado, declaramos haver previsao de dota9ao apropriada no or9amento vigente para a
devida execu9ao do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, pela reserva or9amentaria
que neste ato foi realizada, a compatibilidade da previsao desses recursos com o compromisso a ser
assumido:

Recursos nao Vinculados de Impostos:
01 GO CAMARA MUNICIPAL DO PRATA

01 031 3001 2002 MANUTENgAO DAS ATIVIDADES DA CAMARA OUTRAS DESPESAS
1.500.000. Recursos nao Vinculados de Impostos
3.3.90.35.01 SERVigOS DE CONSULTORIA
3.3.90.39.01 OUTROS SERVigOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

Prata - PB, 23 de Janeiro de 2025.

JOSE LUCAS DE SOUSA NASCIMENTO

Tesoureiro da Camara Municipal

CNPJ: 10.853.844/0001-39
Riia Inaniiim MnnfAirn IR ranfrn - Prata/PR PFP* "JR 'v'tn-nnOImpresso por convidado em 27/06/2025 22:02. Validação: 99E6.BBCC.4C89.1D86.0846.110D.D619.6DC5. 

Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 25210/25. Data: 10/03/2025 16:12. Responsável: Pedro Estevao Neto.
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winistério do Desenvolvimento, Indústria & Comércio Exterior 
Secretaria de Comércio e Servigos REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO . ” Departamento Nacional de Registro do Comércio 

Folhas 1/1 

JOXXXKXXXKXX % W% ,/ | 00000000000 NOMWEDO EMPRESARTG Tcompleto. sem abfeviatrass 
JEFERSON ROBERTO DA SILVA SIQUEIRA 

NACIONALIDADE 
ESTADO CWiL 

| | BRASILEIRA 
CASADO =3 REGIME DE BENSTSe casado) 

: M F O | COMUNHAO PARCIAL | FE 
] JOAO DE SIQUEIRA LEITE I MARIA JOSÉ DA SILVA SIQUEIRA 4 | — [ NASCIDG EM cats de nascimento] IDENTIDADE (número) Grgão emissor UF PF{nomaro) | - |_oar1n1977 2213758 SSP l PB 031.488.224-39 P EMANCIPADO POR (forma de emancipagao - somente no caso de menor) 

XXXXXXXXKXNXX 
| DOMICILIADO NA (LOGRADOURG - rua, av, etc] 

NÚMERO RUA TELMA ARAGÃO LIBERAL VIANA 
105 CoMPLERENTO BARROIDISTRITG = B SN ds junta Comercia XXXXXXXXXXXXX CENTRO 

58.500-000 4998 [Ty 
UF MONTEIRO 

|PB declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui " Qutro registro de empresario e requer 4 JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA PARAÍBA < ÓDIGO DO ATO 'ZEQCRVIÇÃ_D DO ATO CÓDIGO DO EVENTO DESCRICAO DO EVENTO 
XROX000000K 080 INSCRIÇÃO XOOXXXXXXXXXX o á CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO. XXX 00NN XXXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXXX NOME EMPRESARIAL 
JEFERSON ROBERTO DA SILVA SIQUEIRA - ME 

| [Tocraboure (rua,ev, etc) . 

NÚMERO . 
AVENIDA JOSÉ GALDINO DA SILVA 

CONPLEWENTS BARRGIDISTRITS = 2 ANDAR CENTRO 58.500-000 | MUNICIPIO 
UF PAIS CORREIO ELETRONICO (E-MAIL] LMONTEIRO 

] PB | BRASIL jeferson_roberto@hotmail.com ES 
— [ VALORDO CAPITAL - R$ VALOR DO CAPITAL - (por extenso) 

20.000,00 VINTE MIL REAIS 
CODISO DE ATIVIDADE — T DESCRIÇÃO DO OBJETO ECONÔMICA 

en ATIVIDADES DE CONTABILIDADE Atividade Principal 
6920601 

« | atividade secundária 
| X00000 

XXXXXXX 
XXXXXXX 
XXXXXXX 
XXXXXXX 

| XX00000 
| - [ BATA BETNICIO DAS ATIVIDADES WOMERG DENSCRIÇÃO No CNFJ TRANSFERENCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF T NIRE ANTERIOR 28/12/2009 XOOXXXKXXXXXXX XXKXXXXXXXXXX l xx ES 7wmmms 

j d. y 

o0 o prg RS 

mA; a J:/Z‘u Sifutins okra t» ASSINATURA 

8/12/2009 
P 
JUNTA COMERCIAL 
la T L o X}’WM’@’ PARA USO EXCLUSIVQ.-DA/ 

DEFERIDO. AUTENTICAGA( — 

3 CERTIFICO O REGISTRO EM 29/12/2009 SOB Nº: 25101148284 
| s Protocolo: 09/043309-2, DE 29/12/2009 

DO ESTADO DA PARAIBA — TA COMERCI 

NEUCYR CHAVES ROLIM | 
SECRETARIA GERAL ’ 

Impresso por convidado em 27/06/2025 22:02. Validação: 551F.BD1D.5B06.CBB9.9BC8.6DCB.7D54.8046. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 25210/25. Data: 10/03/2025 16:12. Responsável: Pedro Estevao Neto.
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REPÚBLICA FEDE STÉRIO DOS TRANSPOR IO DC TE 
CRETARIA NACIONAL DE TRA 

RATIVA DO BRASIL 
i 

JORO DE SIQUEIRA LEITE 

MARIA JOSE DA SILVA SIQUEIR 
A 
—— 
(s s "™ 

e e 

53 

ê 

° 1
8
4
5
3
0
1
4
4
4
 

oBsERVAGOES 

- sc 
T (enena sum 7e J(14702/2020 
3 
- mem S o R o 
n " 
s RR PARAÍBA ee | 
o 
H DENATRAN CONTRAN 

QR-CODE 

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro. 

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https:/hvww.serpro.gov.br/assinador-digital. 

SERPRO/SENATRAN

Impresso por convidado em 27/06/2025 22:02. Validação: 551F.BD1D.5B06.CBB9.9BC8.6DCB.7D54.8046. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 25210/25. Data: 10/03/2025 16:12. Responsável: Pedro Estevao Neto.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

11.440.042/0001-60 
MATRIZ CADASTRAL 
NUMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO | DATADE ABERTURA 

29/12/2009 

NOME EMPRESARIAL 
JEFERSON ROBERTO DA SILVA SIQUEIRA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 
ME 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
69.20-6-01 - Atividades de contabilidade 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRIGAO DA NATUREZA JURÍDICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

TOGRADOURO 
AV JOSE GALDINO DA SILVA 

NUMERO 
91 

COMPLEMENTO 
ANDAR 2 

CEP BARROIDISTRITO 
58.500-000 CENTRO 

MUNICIPIO 
MONTEIRO 

UF 
PB 

ENDERECO ELETRONICO 

jeferson_roberto@hotmail.com 
TELEFONE 
(83) 3351-2243/ (83) 9985-0298 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 

SITUAGAO CADASTRAL 
ATIVA 

'DATA DA SITUAGAO CADASTRAL 
29/12/2009 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAGAO ESPECIAL DATA DA SITUAGAO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 28/01/2025 &s 13:31:25 (data e hora de Brasilia). Pagina: 111

Impresso por convidado em 27/06/2025 22:02. Validação: 551F.BD1D.5B06.CBB9.9BC8.6DCB.7D54.8046. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 25210/25. Data: 10/03/2025 16:12. Responsável: Pedro Estevao Neto.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: JEFERSON ROBERTO DA SILVA SIQUEIRA 
CNPJ: 11.440.042/0001-60 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 

Código Tributario Nacional (CTN), ou objeto de decisao judicial que determina sua 

desconsideragéo para fins de certificagéo da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. nao constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidao 

negativa. 

Esta certidao é vélida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 

todos os órgãos e fundos publicos da administragéo direta a ele vinculados. Refere-se a situagéo do 

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuigdes sociais previstas 

nas alineas 'a' a 'd' do paragrafo Unico do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certiddo esta condicionada a verificagéo de sua autenticidade na Internet, nos 

enderegos <http:/rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidao emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 

Emitida as 10:45:24 do dia 02/01/2025 <hora e data de Brasilia>. 
Válida até 01/07/2025. 

Cadigo de controle da certiddao: AFOE.154D.CE63.DBB3 

Qualquer rasura ou emenda invalidaré este documento.

Impresso por convidado em 27/06/2025 22:02. Validação: 551F.BD1D.5B06.CBB9.9BC8.6DCB.7D54.8046. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 25210/25. Data: 10/03/2025 16:12. Responsável: Pedro Estevao Neto.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: JEFERSON ROBERTO DA SILVA SIQUEIRA 
CNPJ: 11.440.042/0001-60 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 

Código Tributario Nacional (CTN), ou objeto de decisao judicial que determina sua 

desconsideragéo para fins de certificagéo da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. nao constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidao 

negativa. 

Esta certidao é vélida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 

todos os órgãos e fundos publicos da administragéo direta a ele vinculados. Refere-se a situagéo do 

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuigdes sociais previstas 

nas alineas 'a' a 'd' do paragrafo Unico do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certiddo esta condicionada a verificagéo de sua autenticidade na Internet, nos 

enderegos <http:/rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidao emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 

Emitida as 10:45:24 do dia 02/01/2025 <hora e data de Brasilia>. 
Válida até 01/07/2025. 

Cadigo de controle da certiddao: AFOE.154D.CE63.DBB3 

Qualquer rasura ou emenda invalidaré este documento.

Impresso por convidado em 27/06/2025 22:02. Validação: 551F.BD1D.5B06.CBB9.9BC8.6DCB.7D54.8046. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 25210/25. Data: 10/03/2025 16:12. Responsável: Pedro Estevao Neto.
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ 

CERTIDÃO 

CODIGO: 74DC.F97B.2894.CA5E Emitida no dia 02/01/2025 as 16:53:46 

Identificação do requerente: 

CNPJ/CPF: 11.440.042/0001-60 
R.G. 

Certifico, observadas as disposi¢cdes da legislacdo vigente e de acordo com os 
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação 
REGULAR perante a Fazenda Publica Estadual, com relação a débitos fiscais 
administrativos e inscritos em Divida Ativa.A referida identificacdo não pertence a 

contribuinte com inscrigdo ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraiba. 

A presente Certiddo ndo compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Publica Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 
porventura devidos pelo referido requerente. 

Esta certiddo é valida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissao, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do servigo Validar Certiddo de Débito na 

pagina www.sefaz.pb.gov.br. 

OBS: Invalida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou 
prestação de servicos de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação nao 

compreendidos na competéncia tributaria dos municipios se o requerente supracitado 
estiver localizado no estado da Paraiba, ressalvada quando a licitacdo se referir a 

prestação de servigo de transporte entre municipios com caracteristicas urbanas no 
ambito das regiões metropolitanas no estado da Paraiba, reconhecida por Lei especifica. 

Valida com a apresentagéo conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Certidao de Débito emitida via 'Internet’.

Impresso por convidado em 27/06/2025 22:02. Validação: 551F.BD1D.5B06.CBB9.9BC8.6DCB.7D54.8046. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 25210/25. Data: 10/03/2025 16:12. Responsável: Pedro Estevao Neto.
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Prefeitura Municipal de Monteiro 

Secretaria de Finanças 

A ivisão de Tributos Mercantis e Imobiliários 
"m 
FIDES ETAUDACIA 

CERTIDAO DE REGULARIDADE FISCAL NEGATIVA DE DEBITOS 

[ NUMERO DA CERTIDAO | [DATADAEMISSAO| [ VALIDADE | [CODIGO DE VERIFICACAO | 

122025 02/01/2025 90 DIAS CAAAAEIEG 

DADOS DO REQUERENTE 

Cnpj/Cpf Nome/Razao Social 

11.440.042/0001-60 | JEFERSON ROBERTO DA SILVA SIQUEIRA -ME 
Logradouro Número 

AVENIDA JOSE GALDINO DA SILVA 91 
Complemento Bairro / Cidade 

CENTRO- MONTEIRO-PB 

DADOS DA CERTIDÃO 

Certifico, para os devidos fins, que de conformidade com as informações prestadas pelos órgãos competentes desta 

Prefeitura, NÃO CONSTA DÉBITOS referente a Tributos Municipais, inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente 

data, para o requerente acima. 

FINALIDADE 

PARA COMPROVAR REGULARIDADE JUNTO AOS ÓRGÃOS PÚBLICOS E/OU PRIVADOS. 

OBSERVAÇÃO 

PARECER 

RESSALVADO ESTÁ O DIREITO DE HAVER PELOS MEIOS LEGAIS QUAISQUER DÉBITOS QUE VENHAM SURGIR 

APÓS O FORNECIMENTO DESTA CERTIDÃO NEGATIVA. A PRESENTE CERTIDÃO VAI POR MIM ASSINADA E 

DATADA. 

VALIDAÇÃO 
Esta Certidão é válida por 90 dias a contar da data de explicação e sua aceitação está condicionada a verificação de autenticidade 

através do QR Code, ou na internet, com o Código de verificação, no Portal do Contribuinte, endereço 

http://www.monteiro.pb.gov.br 

Esta Prefeitura se reserva no direito de inscrever e cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 

passivo acima identificado, que porventura venham a ser apuradas. 

—«—«—«——»—s——.—-.-.--...—p——————--—> .sã6õÕõ ss :ê tu Õs — 
www publicsoft.com br - Portal do Contribuinte - Versão - 2.24.0 B3276 - Fone - (83)32214671 02/01/2025 16:58:33 — Página 1 de 1 
Prefeitura Municipal de Monteiro CNPJ: 09.073.628/0001-91 Rua Dr. Alcindo B. de Menezes, SN Cep: 58.500-000 Centro, Monteiro PB pmm fiscal @hotmail com http://www 

Impresso por convidado em 27/06/2025 22:02. Validação: 551F.BD1D.5B06.CBB9.9BC8.6DCB.7D54.8046. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 25210/25. Data: 10/03/2025 16:12. Responsável: Pedro Estevao Neto.
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02/01/2025, 14:39 Consulta Regularidade do Empregador 

- 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 

do FGTS - CRF 

Inscrigéo: 11.440.042/0001-60 

Razão JEFERSON ROBERTO DA SILVA SIQUEIRA ME 
[Social: 

Endereço: — AVJOSE GALDINO DA SILVA 91 ANDAR 2 / CENTRO / MONTEIRO / PB / 
58500-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situagdo regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado ndo servird de prova contra cobranga de 
quaisquer débitos referentes a contribuicdes e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigages com o FGTS. 

Validade:27/12/2024 a 25/01/2025 

Certificagdo Número: 2024122705251619513517 

Informagé&o obtida em 02/01/2025 14:39:33 

A utilizagdo deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificagdo de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crt.caixa.gov.br/consultacrfipages/impressao.jsf 11
Impresso por convidado em 27/06/2025 22:02. Validação: 551F.BD1D.5B06.CBB9.9BC8.6DCB.7D54.8046. 

Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 25210/25. Data: 10/03/2025 16:12. Responsável: Pedro Estevao Neto.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: JEFERSON ROBERTO DA SILVA SIQUEIRA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 11.440.042/0001-60 

Certidão nº: 90209460/2025 

Expedição: 02/01/2025, às 15:49:55 

Validade: 01/07/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que JEFERSON ROBERTO DA SILVA SIQUEIRA (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 11.440.042/0001-60, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certiddo sdo de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa juridica, a Certiddo atesta a empresa em relagéo 

a todos os seus estabelecimentos, agéncias ou filiais. 

A aceitagdo desta certiddo condiciona-se a verificacdo de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.Jjus.br). 

Certiddo emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva.

Impresso por convidado em 27/06/2025 22:02. Validação: 551F.BD1D.5B06.CBB9.9BC8.6DCB.7D54.8046. 
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PODER JUDICIÁRIO B 
TRIBUNAL DE JUSTICA DA PARAIBA 

TELEJUDICIARIO - CENTRAL DE CERTIDOES 
Praca João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - Jo&o Pessoa (PB) 

fl ' Telefone: (83) 3216-1440 

CERTIDÃO NEGATIVA 

EXECUÇÃO FISCAL 

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de execução fiscal ativos 

nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta contra: 

CNPJ: 11.440.042/0001-60 

Razão Sodal: JEFERSON ROBERTO DA SILVA SIQUEIRA 

Nome Fantasia: JEFERSON ROBERTO DA SILVA SIQUEIRA 

Certidão emitida as 16:55 de 02/01/2025. 

Validade 30 dias 

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolugéo nº 17/2010, da 

Presidéncia do TJPB e na Resolugéo nº 121/2010 do CNJ. 

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo préprio solicitante. Sua autenticidade 

devera ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG). 

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrugéo de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES 

CRIMINAIS. 

4. Apesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa. 

5. Apesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOM. 

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o 
cédigo de validagéo: nZsy.c6sq. Vocé pode também ler o codigo QR apresentado no cabegalho.

Impresso por convidado em 27/06/2025 22:02. Validação: 551F.BD1D.5B06.CBB9.9BC8.6DCB.7D54.8046. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 25210/25. Data: 10/03/2025 16:12. Responsável: Pedro Estevao Neto.
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PODER JUDICIÁRIO B 
TRIBUNAL DE JUSTICA DA PARAIBA 

TELEJUDICIARIO - CENTRAL DE CERTIDOES 
Praca João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - Jo&o Pessoa (PB) 

fl ' Telefone: (83) 3216-1440 

CERTIDÃO NEGATIVA 

FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação 

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta 

contra: 

CNPJ: 11.440.042/0001-60 

Razão Sodal: JEFERSON ROBERTO DA SILVA SIQUEIRA 

Nome Fantasia: JEFERSON ROBERTO DA SILVA SIQUEIRA 

Certidão emitida as 16:57 de 02/01/2025. 

Validade 30 dias 

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolugéo nº 17/2010, da 

Presidéncia do TJPB e na Resolugéo nº 121/2010 do CNJ. 

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo préprio solicitante. Sua autenticidade 

devera ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG). 

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrugéo de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES 

CRIMINAIS. 

4. Apesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa. 

5. Apesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G. 

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o 
código de validagéo: er4lwx/8. Vocé pode também ler o codigo QR apresentado no cabegalho.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 10/03/2025 às 16:12:03 foi protocolizado o documento
sob o Nº 27588/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Câmara Municipal de Prata, mediante
o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Pedro Estevao Neto.

Número do Contrato: 000000012025
Data da Publicação: 04/02/2025
Data da Assinatura: 03/02/2025
Data Final do Contrato: 31/12/2025
Valor Contratado: R$ 60.500,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA OU PROFISSIONAL, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÁBEIS
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DO PRATA/PB
Contratado (Nome): JEFERSON ROBERTO DA SILVA SIQUEIRA- ME
Contratado (CNPJ): 11.440.042/0001-60

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim eac5040099b2058039eefb4692f1c6f4

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 551fbd1d5b06cbb99bc86dcb7d548046

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 99e6bbcc4c891d860846110dd6196dc5

Contrato ou instrumento equivalente Sim e09293d77724d89d75ca9c4f069b2ce2

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 10 de Março de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 27/06/2025 22:02. Validação: DF57.8161.B13F.66CD.D3CF.9887.A0F9.8C3B. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 25210/25. Data: 10/03/2025 16:12. Responsável: tramita.
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